
ANEXO IV 

CLASSIFICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 

 

Qualificação Profissional 

Os profissionais de nível superior deverão ser classificados de acordo com os critérios estabelecidos 
a seguir: 

1. Engenheiro/Arquiteto Fiscal: 

· Formação superior em Engenharia Civil ou Elétrica ou Arquitetura; 

· Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU); 

· Experiência profissional de no mínimo 5 (cinco) anos; 

· Experiência profissional específica de no mínimo 3 (três) anos em fiscalização de obras e serviços 
similares. 

2. Fiscal de Saúde e Segurança do Trabalho: 

· Formação superior em Engenharia Civil ou Arquitetura, com Especialização em Engenharia de 
Segurança; 

· Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU); 

· Experiência profissional de no mínimo 5 (cinco) anos; 

· Experiência profissional específica de no mínimo 3 (três) anos em atividades relacionadas a Saúde 
e Segurança do Trabalho no acompanhamento de obras e serviços similares. 

 

Os profissionais de nível técnico, envolvidos em atividades de apoio aos fiscais, deverão ser 
classificados de acordo com os critérios estabelecidos a seguir: 

3. Assistente Técnico: 

· Formação em curso Técnico de Edificação, conforme determina a Lei nº 5.524, de 5 de novembro 
de 1968 e normativos correlatos; 

· Possuir registro conforme determina a Lei nº 13.639, de 26 de março de 2018; 

· Experiência profissional específica de no mínimo 02 (dois) anos como Técnico de Edificação no 
acompanhamento de obras e serviços similares. 

4. Técnico de Segurança: 

· Formação em curso Técnico de Segurança do Trabalho, conforme determina a Lei nº 7.410, de 27 
de novembro de 1985; 

· Possuir registro no Ministério do Trabalho e Emprego, conforme determina a Portaria nº. 262, de 
29 de maio de 2008; 

· Experiência profissional específica de no mínimo 02 (dois) anos como Técnico de Segurança no 
acompanhamento de obras e serviços similares. 

Dimensionamento de equipe 

A relação da equipe própria prevista deverá ser composta, no mínimo, pelos seguintes profissionais, 

os quais serão responsáveis pela execução dos serviços contratados: 

1. Engenheiros/Arquitetos Fiscais 



a. Na proporção de 1 (um) profissional para, no máximo, 15 (quinze) obras/mês 

simultâneas sob sua responsabilidade na fiscalização; e 

2. Fiscais de Saúde e Segurança do Trabalho 

a. proporção de 1 (um) profissional para, no máximo, 60 (sessenta) obras/mês simultâneas 

sua responsabilidade na fiscalização. 

 

Comprovantes de Qualificação 

Para fins de comprovação da experiência na execução de serviços de características semelhantes 

de complexidade tecnológica e operacional equivalentes ou superiores será exigido: 

1. Curriculum-vitae dos profissionais indicados para execução dos serviços. 

a. Os documentos deverão conter descrições necessárias e suficientes para a perfeita 

avaliação pela FDE, apresentando os cargos, funções e atividades exercidos, cujo 

exercício habilita o profissional para as funções as quais está sendo proposto. 

Deverá obrigatoriamente detalhar a competência e as responsabilidades atribuídas ao 

profissional, bem como as datas (em termos de mês e ano) de início e final do exercício 

específico. 

2. Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT) e seus anexos, expedida(s) pelo CREA/CAU do 

profissional de nível superior detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica. 

a. Serão consideradas certidões emitidas relacionadas a serviços prestados para órgão 

ou entidade da administração pública direta ou indireta, ou ainda, para empresa 

privada. 

Após assinatura do contrato, a empresa contratada, para os profissionais indicados para integrar a 

Equipe Técnica que não integrem o quadro permanente da licitante na fase de licitação, deverá apresentar 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou contrato de trabalho assinado dos profissionais, 

devidamente assinado pela Contratada. 

A empresa licitante deve comprovar a qualificação técnico-profissional dos profissionais indicados 

para executar os serviços logo após a assinatura do contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos. 

Será admitido a substituição do profissional indicado por profissional de experiência equivalente ou superior, 

desde que aprovada pela Administração. 

 


